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1993/1993, JLY-1712, 641252781, 
AGRICULTURA 

43 4 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PATRIMONIO 32, 
VW/15.180 E CAMINHÃO BASCULANTE ANO 
2005/2006, ANR-1828, 881467871, VIAÇÃO E 
OBRAS 

UN 1 41% 
R$   

11.775,92 

43 7 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PATRIMONIO 5008, 
VW/17.280 CRM 4X2 4P CAMINHÃO 
BASCULANTE ANO 2014/2015, AZA-3679, 
1027059845, VIAÇÃO E OBRAS 

UN 1 40% 
R$   

29.159,55 

45 1 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PATRIMONIO 25, 
FORD/CARGO 1415 CAMINHÃO BASCULANTE 
ANO 1998/1998, AIF-1482, 710526920, 
AGRICULTURA 

UN 1 38% 
R$     

7.000,00 

45 2 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PATRIMONIO 26, 
FORD/CARGO 1415 CAMINHÃO BASCULANTE 
ANO 1998/1998, AIF-1483, 710527829, MEIO 
AMBIENTE 

UN 1 40% 
R$     

7.000,00 

47 1 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PATRIMONIO 191, 
M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4 ANO 2013/2013 
(PAC2), AXW-2351, 596185987, VIAÇÃO E 
OBRAS 

UN 1 40% 
R$   

28.210,87 

47 7 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PATRIMONIO 66, 
M.BENZ/L 1318 CAMINHÃO BASCULANTE ANO 
2008/2008, AQJ-1539, 977119181, 
AGRICULTURA. 

UN 1 40% 
R$   

14.177,10 

57 1 
PEÇAS E ACESSÓRIOS, PATRIMONIO 6859 
MERCEDES BENZ / SPRINTER 415-CDI, ANO 
2017/2018, BBU-9929, SAÚDE. 

UN 1 33% 
R$   

39.290,30 

58 1 
MÃO DE OBRA, PATRIMONIO 6859 MERCEDES 
BENZ / SPRINTER 415-CDI, ANO 2017/2018, 
BBU-9929, SAÚDE. 

HR 1 22% 
R$   

16.838,70 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 2.073.560,14 (dois milhões setenta e três mil quinhentos e 
sessenta reais e quatorze centavos). 
 
Portanto pela empresa proponente ter contemplado com os princípios legais, HOMOLOGO o Processo de Licitação Nº 
052/2018, na modalidade Pregão Presencial R. P. Nº 042/2018, que estará arquivado no Departamento de Compras e 
Licitações, no qual este termo passa a ser parte integrante. 
 

Matelândia, 02 de Maio de 2018.  
 

RINEU MENONCIN  
Prefeito  

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
 

PORTARIA Nº 04 DE 02 DE MAIO DE 2018. 
 

DOA BENS MÓVEIS AO PODER EXECUTIVO. 
 
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e regimentais 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º. Doar 02(duas) cadeiras giratórias, modelo diretor - cor preta, do Patrimônio do Poder Legislativo para o 
Patrimônio do Poder Executivo Municipal. 
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 Art. 2º. A doação fica condicionada à aceitação, expressa e por escrita, do donatário além da assinatura de termo 
de recebimento da doação. 
 
 Art. 3º. Os bens objeto da presente Portaria estão inventariados no Poder Legislativo Municipal sob números 0128 
e 0129. 
 
Art. 4º. Os Bens foram avaliados em R$320,00 (trezentos e vinte reais) cada uma. 
 
Art. 5º. À presente estão anexados  justificativa, termo de baixa, inventário dos bens e avaliação. 
  
 Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada à aceitação do donatário.  
  

CÂMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA. 
Aos 02 de maio de 2018. 

 
GABRIEL DA SILVA CADINI                   CARLOS ANTONIO CAON 

Presidente                                               1º Secretário 
 

NEI JOSÉ GASPARIN                                 CELSO GREGÓRIO 
Vice-Presidente                                                  2º Secretário 

 
 

 
  


